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Ofício n. º 027/2024 C.M.                                          Porto Rico - Pr., 27 de março de 2024. 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Álvaro de Freitas Netto 

Prefeito Municipal  

Porto Rico – PR. 

 

Assunto: Envio de Anteprojetos de Lei  

 

Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Anteprojetos de lei, que tramitaram na 

Pauta da Sexta Sessão Ordinária do dia 25 de março de 2024, às dezenove horas e trinta 

minutos. Onde foram devidamente aprovados em plenário conforme segue em anexo para 

sanção de Vossa Excelência, e cumprimentos legais.  
Projeto de lei n.º 03/2024, onde a sumula diz: Altera a redação do artigo 18 e 

os anexos II e III da Lei Municipal n.º 1.539/2019 que trata da reestruturação do plano de 

cargos, carreiras e salários – PCCS da Câmara Municipal de Porto Rico e dá outras 

providencias. 

Anteprojeto de lei n.º 1955/2024, onde a sumula diz: dispõe sobre a 

contratação de cargos comissionado para substituir servidor em licença-maternidade ou 

licença para tratamento de saúde e dá outras providencias.  

Anteprojeto de Lei n.º 1956/2024, altera a Redação do art. 32 da lei 

1844/2024, que trata do Plano de cargos, carreira e salários dos servidores públicos 

municipais de porto Rico/PR, e dá outras providencias.  

Anteprojeto de lei n.º 1965/2024, onde a sumula diz: Dispõe sobre alterações 

no contrato de consorcio público do COMAFEN, cria cargos e dá outras providencias. 
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Marcelo Teiji Ohashi                                                  

Presidente 


